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PARECERN" 090912021 o's'N'090912021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 35312021, que ooConcede o

Titulo de Cidadão Mato-Grossense a Daniela Lepinsk Romio".
AUroR: Deputado Dr. GIMENEZ

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

.lttne o -Çtt t/t1

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

35312021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, que ooConcede o Titulo

de Cidadã Mato-Grossense a DANIELA LEPINSK ROMIO". A iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n" 181212021, Protocolo no 1315312021, lido na 74u Sessão

Ordinária (0 | I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. lo Fica concedido o Titulo de Cidadd Mato-Grossense a

Daniela Lepinsk Romio.

Art. 2' Esta resoluçdo entra em vigor na dqta de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

0611212021, onde está registrado que o Projeto em tramitação apesar de não

ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta informações

exigidas pelo artigo 19, II, "a" e"b", ambos da Resoluçáo n" 6.597, de 2019

- D.O.E. ALMT de t0ll2l20r9.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
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comprovar a préLtrca de atos de relevante interesse social, cultuÍal,

econômico ou político paÍa a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0611212027, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em aperlada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlrr da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 1811011989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(.ro\\r r I t,t(.,\() lx) l:sl,\Lx) l)l \l;\l() (ii{()t;:'o
ArÍ. 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

XXWII - emendar a Constituíção Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos

I egis I at iv os e res o luções ;
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Arl. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular mqtéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

ânbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de Cidadã Mato-

Grossense a Senhora DANIELA LEPINSK ROMIO.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a Resolução

6.59112019, que "Dispõe sobre e consolida as honrârias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

i4, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Art, l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projetos de resolução de concesstío do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Huntanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nescett no Estado de Mato Grosso;

tt -
ffiperior-s4ois €tios. ( Revo g ado p e Ia R es o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3" - As pessocts nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade.federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato'grossense.

Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado poI cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secreta[ia Parlamentar da Mesa Diretora (65) 33 r 3-6908

(6s) 33 1 3-6909
(6s) 33 1 3-6e I 5

EdiÍicio Dante MaItins de Oliveira

Sala 204 - 2" I'iso

Núcleo Social

E-mail: nuc.lgglocitfiúrit !, ufL.grft:.-bt



& Y h/§"F"* à&&-á á
^smbià 

Lqlrl{tila

CoMISSÃo DB DIREITOS IIUMANOS, DTIFBSA DOS DIREITOS DA NIUI,IIER, CTDADANIT\,
ÀMPAILO A CnrANÇA, A0 ADOLIISCI.INTII I1l AO IDOSO.

Art, 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoo para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-srossense :

ru - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as

demais honrqrias elencqdas nesta Resoluçdo. (griÍo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 35312021, o

P arlamentar apresenta as seguintes j ustifi cativas :
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Terceira de quatro filhas, possou a infância no inlerior de São

Paulo e se mudou para Mato Grosso com a família aos 13

anos, acompanhando os pais. Passou um ano em Terua Nova

do NorÍe e, en 1992, foi para a capital, para estudar na então

Escola Técnica Federal, onde se formou como técnica em

Edificações.

Neste período, se apaixonou por Cuiabá e passou a se

interessar pelas questões sociais da cidade, a partir do ponto

de vista urbanístico, após estágio na prefeitura da cidade no

Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (IPDU).

Mas o interesse pela Comunicaçdo fez com que mudasse de

área e cursavq Jornalismo na Universidade Federal de Mato

Grosso. Formada em 1999, teve umq rápida passagem pelo

jornalismo diário, noiornal A Gazeta, e atua desde 2001 como

essessora e consultora de Comunicaçdo, tendo passado por

cliversas empresas privadas e também instituiçõe,s públicas e

clo terceiro setor, como (Jnesco, IMEQ, Plaenge, Floresteca e

UFMT, além de campanhas eleitorais.

Atuou tambént na área de Responsabilidade Socioambiental

Corporativa, aiuclando a disseminar o conceito de

susÍentabilidade na gestãct erupresarial. Por quase 10 anos,.foi

Sccretaria Parlauentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: trLtclc-,rsriç:itt.l(rit.!.,tll.!.,grfy,bl.

(65) 3313-6e08

(65) 33 I 3-6909
(65) 33 I 3-69 I 5



&EM§
COMISSÂO DB DIRBITOS IILMANOS, DEFESA DOS DIRBITOS DA ]VIUI,HBR, CIDADANIA,

AMPARO A CRIANÇI\, AO ADOLITSCIIN'I'B [, AO IDOSO.

responsável por toda a Comunicqçdo da maior empresa de

Mqto Grosso, a distribuidora de energia do estado - então

Cemat - tendo conduzido, no estado, todo o processo de

transiçdo de marcas entre a gestdo do Grupo Rede e a

mudança de controle para o Grupo Energisa.

Desde 2016 na Comunicqçdo Institucional do Sistema Fiemt,

tem atuação marcada pela transparência iunto à imprensa e

pela defesa dos temas relevantes pqrq a industrialização e

pqra o desenvolvimento sustentóvel de Mqto Grosso, buscando

sempre levqr q informaçdo mais clarq e qualificada possível

aos veículos de Comunicação de Mato Grosso.

Pqulista de nascimento, fez de Mato Grosso o estado do

coração, plantando aqui suas raízes mais significativas: os

/ilhos Caio e Alice, nascidos em Cuiabd.

Parq tanto, qpresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo,

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, verificou-se que a senhora DANIELA LEPINSK

ROMIO, paulista, migrou para o Mato Grosso com apenas treze anos de

idade, exímia profissional de Comunicação Corporativa, RSA e

Sustentabilidade, com 21 anos de experiência nas áreas de relacionamento

com a imprensa, comunicação interna, gestão de publicidade, eventos,

gestão de crise de imagem, planejamento e orçamento de Comunicação,

media training, além de gestão das áreas de Responsabilidade

Socioambiental e Sustentabilidade, incluindo produção de relatórios,

respostas a questionários setoriais e gestão de projetos de ISP e destinação

de recursos incentivados. Atualmente, está a frente a Comunicação

Institucional do Sistema Fiemt, onde atua como transparência junto à

imprensa e pela defesa dos temas relevantes para a industrialização e para o

desenvolvimento sustentável de Mato Grosso, buscando sempre levar a

informação mais clara e qualificada possível aos veículos de comunicação
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de Mato Grosso, sendo justo que receba o "Título de Cidadã Mato-

Grossense".

Considerando o exposto, manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n" 35312021, de autoria do Deputado Dr.

GIMENEZ, lido na 74u Sessão Ordinária (0lll2l202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N" PARECER N" O.S. N'
Pr{ 3s3/2(}21 tjr)ü91?,021 0909/2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'35312021, que ooConcede o

Titulo de Cidadão Mato-Grossense a DANIELA LEPINSK ROMIO".

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução no

35312021, entendemos que a Senhora DANIELA LEPINSK ROMIO,

através dos trabalhos prestados, como jornalista desempenha um

importante serviço paru a sociedade Mato-grossense, atuando de forma

contínua e inintemrpta como comunicadofa, pÍezando sempre pela clareza,

de forma séria e fidedigna e deve receber o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", uma vez que foi qualificado o respectivo mérito. Assim, este

relator é favorável à APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'

353t2021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, lido na 74" Sessão

Ordinária, err, 0l I 1212021 .

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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VOTO DO RELATOR:

[IEffiROS TITULARES

THIAGO SILVA
Presidente

§ÉÉÀ§trÃó REZÊNDE
Vice-Presidente

" EXTRAORDINARIA

]\IEITIBROS SUPLf,NTES ASSINÁTURÂS

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

iôÃó ÉÃtiSiÀ Dó SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

do Núcleo Social
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Certifico que designado o Deputado

DEPUT SILVA
Presidente da CD DMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o LTADO FrNAL da proposição'I apnovADo I nr.rrrra»o

para relatar a presente matéria.

6 L nu t;a (lLv os ,

GLAI]CIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

ier da Cunha Filho

do l,àrho Sociel
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